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•    Acesse o Banco do Conhecimento do PJERJ (www.tjrj.jus.br>Consultas>Banco do 
Conhecimento) que contém os seguintes conteúdos: jurisprudência, Revistas Interação e Jurídica, 
legislação,  doutrina e muito mais

•   Acesse as edições anteriores do 

... 
 

Boletim do Serviço de Difusão,  no Banco do Conhecimento do 
PJERJ, pelo link "Periódicos". 

 
Edição de Legislação 

 
Decreto Federal nº 7.640, de 9 de dezembro de 2011 - Altera o art. 152 do 
Decreto no

 

 6.514, de 22 de julho de 2008, que dispõe sobre as infrações e 
sanções administrativas ao meio ambiente e estabelece o processo 
administrativo federal para apuração destas infrações. 

Lei Estadual nº 6103, de 08 de dezembro de 2011 - dispõe sobre a 
regulamentação da cobrança de taxa de conveniência pelas empresas 
prestadoras de serviço de venda de ingressos pela internet ou telefone no 
estado do Rio de Janeiro. 
Fonte: site da ALERJ/Planalto 

(retornar ao sumário) 
 

Banco do Conhecimento 
 
Informamos que foram atualizados os “links” – “Racismo” e 
“Responsabilidade Civil do Estado por Prisão Ilegal” – em Pesquisa 
Selecionada, respectivamente, em Direito Constitucional/ Direitos e Garantias 
Individuais e Coletivos e Direito Administrativo/ Responsabilidade Civil do 
Estado, no caminho Jurisprudência, no Banco do Conhecimento do estado 
do Rio de Janeiro. 
Fonte: site do TJERJ 

(retornar ao sumário) 
 

Notícia do STF 
 
Questionada norma do RJ que permite a deputado fiscalizar 
individualmente atos do Executivo 
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O governador do Rio de Janeiro, Sérgio Cabral Filho, ajuizou Ação Direta de 
Inconstitucionalidade (ADI 4700) no Supremo Tribunal Federal na qual 
questiona dispositivo (artigo 101, caput) da Constituição estadual que permite 
a qualquer deputado estadual pedir informações sobre atos do Poder 
Executivo e de suas entidades de administração. Segundo o governador, a 
pretexto de atribuir poder de fiscalização às comissões da Assembleia 
Legislativa, o dispositivo estendeu-o a qualquer deputado, ultrapassando as 
balizas da Constituição Federal. 
 

O governador afirma ainda que, em se tratando de norma constitucional 
estadual atinente à fiscalização do Poder Executivo por parte da Assembleia 
Legislativa,"manifesta é a legitimidade do governador do estado para a 
propositura da ação".  
 

A ADI sustenta que o dispositivo da Constituição estadual viola os artigos 2º; 
25, caput; 49, inciso X; e 50, parágrafo 2º, da Constituição de 1988, que 
conferem ao Congresso Nacional, exclusivamente, a competência para 
fiscalizar e controlar, diretamente, ou por qualquer de suas Casas, os atos do 
Poder Executivo, incluídos os da administração indireta; e atribuem às Mesas 
da Câmara e do Senado o poder de encaminhar os pedidos de informação. 
 
“Esse poder de fiscalização é atribuído, portanto, ao Congresso Nacional, ao 
Senado Federal ou à Câmara dos Deputados e não a cada um de seus 
integrantes individualmente considerados, seja ele senador ou deputado. Em 
âmbito estadual, por conseguinte, este poder é atribuído exclusivamente à 
Assembleia Legislativa e jamais a um deputado estadual”, argumenta a ação. 
 

O governador fluminense reitera que, no que tange à fiscalização do Poder 
Executivo por parte do Poder Legislativo, vigora, em nosso sistema 
constitucional, o princípio da colegialidade, que retiraria do parlamentar o 
poder de exercer isoladamente esse controle. O governador pede liminar para 
suspender os efeitos do dispositivo da Constituição estadual. 
 

O relator da ADI é o ministro Gilmar Mendes. 
 
Processo: ADI.4700 
Leia mais... 
Fonte: site do Supremo Tribunal Federal 

(retornar ao sumário) 
 

Notícias do STJ 
 
Banco deve responder solidariamente por extravio de cartão de crédito  
 
São nulas as cláusulas contratuais que impõem exclusivamente ao consumidor 
a responsabilidade por compras realizadas com cartão de crédito extraviado 
até o momento da comunicação do fato à empresa administradora. Esse 
entendimento foi reiterado em mais uma decisão do Superior Tribunal de 
Justiça.  
 
Em 2004, um consumidor do Paraná teve seu cartão de crédito trocado após 
uma compra em estabelecimento comercial do estado. Ele só percebeu que 
estava com o cartão de outra pessoa quando precisou fazer compra na 
internet, cinco dias depois. O cliente comunicou o extravio imediatamente ao 
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BankBoston Banco Múltiplo, quando foi informado que seu cartão havia sido 
usado no período, totalizando gastos de quase R$ 1,5 mil. Na mesma ocasião, 
ele solicitou ao banco o cancelamento do débito, mas não teve êxito. A 
bandeira do cartão de crédito era Visa.  
 

O Tribunal de Justiça do Paraná havia afastado a responsabilidade do banco 
pelo extravio com base no entendimento de que caberia ao titular guardar o 
cartão de forma segura, além de ver se o estabelecimento havia devolvido seu 
cartão de maneira correta após o pagamento da compra. Para os 
desembargadores, o banco seria responsabilizado apenas no caso de débitos 
posteriores à comunicação do fato.  
 
Foi considerado ainda que seria incorreto responsabilizar o banco 
solidariamente quanto ao fato de a assinatura do canhoto das compras, feitas 
durante os cinco dias de extravio, não corresponder à assinatura do cartão. Os 
desembargadores afirmaram que essa responsabilidade é exclusiva do 
estabelecimento comercial.  
 
A relatora do caso no STJ, ministra Nancy Andrighi, afirmou que os artigos 14 
e 18 do Código de Defesa do Consumidor indicam que todos aqueles que 
participam da introdução do produto ou serviço no mercado devem responder 
solidariamente por eventuais danos. A ministra disse ainda que fica a critério 
do consumidor a escolha dos fornecedores solidários, conforme sua 
comodidade ou conveniência.  
 

Sobre a necessidade de conferência da assinatura, a ministra ressaltou que, 
antes da criação dos cartões com chip, como no caso analisado, esse era o 
principal procedimento de segurança a ser observado pelo fornecedor, pois 
não havia outro meio de confirmar se o consumidor era ou não titular do cartão 
em uso.  
 
A ministra afirmou ainda que uma das grandes vantagens dos cartões de 
crédito é a segurança: “O consumidor é levado a crer que se trata de um 
sistema seguro e que, mesmo havendo furto, estará protegido contra o uso 
indevido por terceiros.”  
 

Nancy Andrighi considerou abusiva a cláusula do contrato firmado com o 
banco, que determina a responsabilidade exclusiva do cliente pelo cartão de 
crédito. Na opinião da relatora, ainda que os débitos tenham sido feitos antes 
de o cliente ter comunicado o extravio, esse fato não pode afastar a 
responsabilidade do banco.  
 
Para a ministra, o aviso tardio do extravio não pode ser considerado fator 
decisivo do uso incorreto do cartão pelo cliente. “Independente da 
comunicação, se o fornecedor cumprisse sua obrigação de conferir a 
assinatura do titular no ato da compra, a transação não teria sido 
concretizada”, concluiu Nancy Andrighi.  
 
Seguindo o voto da relatora, a Turma deu provimento ao recurso do 
consumidor para acolher o pedido de inexistência parcial de débito e para 
condenar o banco a arcar com as despesas processuais e honorários 
advocatícios, fixados em R$ 2 mil.  
 



Processo: REsp.1055221 
Leia mais... 
 

Uso de servidores de outros cargos em função permanente viola direito 
de candidato aprovado  
 
A Segunda Turma garantiu o direito à posse de candidata aprovada para o 
cargo de escrivã do Tribunal de Justiça do Rio Grande do Sul além do número 
de vagas previsto no edital. Para os ministros, o TJRS não pode usar 
servidores de outros cargos para manter a atividade essencial e sem natureza 
provisória na vigência de concurso específico.  
 
A candidata foi aprovada na 243° colocação. Ela indicou que foram nomeados 
222 aprovados, mas outras 77 vagas estavam providas por meio de 
designações de servidores de outros cargos do TJRS. Por isso, ela 
argumentou em mandado de segurança ter direito à nomeação, que só era 
impedida pelo preenchimento irregular e precário dos cargos por meio das 
designações.  
 

O TJRS, ao julgar o pedido da candidata, afirmou não existir ilegalidade na 
designação dos servidores do próprio quadro funcional do Poder Judiciário 
para exercer as atividades de escrivão. A situação não seria equiparável à 
contratação emergencial de pessoal, e visava apenas a manter as atividades 
dos serviços judiciários.  
 
O ministro Mauro Campbell Marques, relator do recurso apresentado contra a 
decisão do TJRS, disse que a jurisprudência do STJ reconhece a existência de 
direito líquido e certo à nomeação de candidatos aprovados dentro do número 
de vagas previsto no edital.  
 

Por outro lado, observou, eventuais vagas criadas ou surgidas no decorrer da 
vigência do concurso público, por si só, geram apenas expectativa de direito ao 
candidato aprovado em concurso, pois o preenchimento dessas vagas está 
submetido à discricionariedade da administração pública.  
 

No caso dos autos, segundo o ministro Campbell, “é incontroverso o 
surgimento de novas vagas para o referido cargo, no período de vigência do 
certame, as quais foram ocupadas, em caráter precário, por meio de 
designação de servidores do quadro funcional do Poder Judiciário estadual”.  
 

Para o relator, nesse caso, a administração não possui discricionariedade para 
determinar a convocação dos aprovados. A justificativa do TJRS para as 
designações – apenas manter as atividades – também seria incabível, por se 
tratar de atividade essencial prestada pelo Estado sem características de 
natureza provisória ou transitória.  
 

Processo: RMS.31847 
Leia mais... 
 

Em um dos últimos processos analisados pelo Superior Tribunal de Justiça 
envolvendo indenização pelo acidente com o voo 1907 da Gol, ocorrido em 

Acordo com outros familiares não impede indenização de dano moral a 
irmã da vítima  
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setembro de 2006, a Terceira Turma fixou o entendimento de que irmãos das 
vítimas podem pleitear indenização por danos morais, independentemente de 
acordos existentes entre a empresa e os pais, viúvos ou filhos do falecido, 
desde que afirmem fatos que possibilitem esse direito.  
 

A Turma entendeu que a questão da indenização não é sucessória, mas 
obrigacional, e por isso a legitimidade para propor ação de indenização não 
está restrita ao cônjuge, ascendentes e descendentes, mas a todos aqueles 
atingidos pelo sofrimento da perda do ente querido.  
 

O acidente ocasionou a morte de 149 passageiros e cinco tripulantes, quando 
o avião da Gol, que ia de Manaus ao Rio de Janeiro, foi atingido no ar por um 
jato Legacy. A única irmã de um dos passageiros entrou com ação pedindo 
indenização de danos morais – mesmo depois de a companhia ter feito acordo 
com outros familiares – e obteve êxito em primeira e segunda instâncias.  
 

A sentença fixou o valor em R$ 40 mil e o Tribunal de Justiça do Rio de 
Janeiro aumentou-o para R$ 50 mil.  
 

A empresa aérea ingressou com recurso no STJ, argumentando que “a 
responsabilidade civil não pode ser infinita” e por isso não seria possível 
pretender que todos aqueles que sofrem com a perda de um ente sejam 
indenizados pelo mesmo fato.  
 

Segundo ela, os herdeiros necessários da vítima já obtiveram a indenização no 
acordo, de modo que não haveria como pretender que a irmã (excluída da 
classe dos herdeiros necessários) também fosse ressarcida pelos danos 
morais.  
 

No recurso, a empresa apontou divergência entre a decisão do TJRJ e dois 
casos julgados pelo Tribunal de Justiça de São Paulo, nos quais foi 
reconhecido que a legitimidade dos parentes mais próximos exclui a dos 
remotos – tal como ocorre na ordem de vocação hereditária. Em ambos os 
casos de São Paulo, parentes mais próximos também tinham feito acordo para 
receber indenização por danos morais.  
 
Segundo a relatora do processo, ministra Nancy Andrighi, a indenização por 
dano moral tem natureza extrapatrimonial e, nas hipóteses de falecimento, 
origina-se no sofrimento dos familiares, independentemente do grau de 
parentesco. Por essa razão, cada um dos possíveis atingidos pela dor tem 
legitimidade para, individualmente, postular compensação por danos morais, 
devendo, para obtê-la, demonstrar o fato constitutivo do direito.  
 

A empresa pediu ainda, no recurso ao STJ, que o valor da indenização fosse 
reduzido, caso ficasse reconhecida a legitimidade da irmã para ingressar com 
o pedido. Segundo a relatora, em demanda coletiva que tratou do mesmo 
acidente aéreo, a Terceira Turma fixou os danos morais para pais e irmão da 
vítima em R$ 190 mil cada um, de forma que não é exorbitante a quantia 
fixada pelo TJRJ.  
 
A Terceira Turma, entretanto, atendeu pedido da empresa para que os juros de 
mora fossem contados da citação.  
 

Processo: REsp.1291702 



Leia mais... 
 
Guarda compartilhada: conheça as vantagens desse instrumento  
 

De acordo com dados do IBGE, cerca de 5% dos filhos de casais separados já 
convivem simultaneamente com o pai e a mãe. É uma das vantagens da 
guarda compartilhada, tema da reportagem especial desta semana, produzida 
pela Coordenadoria de Rádio do STJ. Desde 2008, uma lei aprovada no 
Congresso Nacional passou a definir as regras para essa situação.  
 
Saiba mais sobre esse importante instrumento e conheça o entendimento do 
Superior Tribunal de Justiça sobre o tema.  
 

A matéria completa está disponível a partir deste domingo (4) no espaço Rádio 
do site do STJ. Você também pode conferir a reportagem durante a 
programação da Rádio Justiça (FM 104.7) ou pelo endereço eletrônico 
www.radiojustica.jus.br.  
Fonte: site do Superior Tribunal de Justiça 

(retornar ao sumário) 
 

Notícia do CNJ 
 
CNJ não é instância recursal de decisões administrativas dos tribunais  
 
O Conselho Nacional de Justiça não é a instância recursal das decisões 
administrativas adotadas pelos tribunais em relação aos atos de infração 
cometidos por magistrados, salvo em hipótese de revisão disciplinar, apesar de 
deter competência  concorrente para agir nos casos de flagrante ilegalidade ou 
evidente inércia na apuração dessas irregularidades. Com essa interpretação, 
à unanimidade, os conselheiros do CNJ negaram provimento ao pedido de 
providências protocolado por um advogado com a intenção de revogar decisão 
da Corregedoria-Geral do Tribunal de Justiça de São Paulo. A decisão foi 
proferida na 140ª. sessão plenária do Conselho realizada na última terça-feira 
(06/12). 
 

No caso em questão, o TJSP arquivou procedimento que moveu contra um 
magistrado. O advogado Rubens Bombini Júnior ingressou no CNJ contra o 
juiz Sang Duk Kim, da 7ª Vara Cível do Foro Central de São Paulo, a quem 
acusou de “parcialidade”, ao despachar “com extrema celeridade”, ação de 
execução à qual é responsável. O advogado argumentou que o juiz “não age 
de igual modo em outros processos em trâmite na mesma serventia judicial”. 
Ele alegou que isso ocorre porque o magistrado é próximo do advogado da 
outra parte. Nesse sentido, indicou como prova a página de relacionamento na 
internet em que ambos aparecem como amigos. 
 
No CNJ, o caso foi relatado pelo conselheiro Fernando da Costa Tourinho 
Neto, que votou pela improcedência do pedido. “Examinando os presentes 
autos e, também, as cópias da representação que foram encaminhadas pelo 
TJSP, vê-se que, embora discorde da decisão proferida pelo Corregedor-Geral 
de Justiça, o requerente não demonstra e tampouco alega a interposição de 
recurso contra a decisão perante aquele Tribunal, que prevê, em seu 
regimento interno, o cabimento de agravo regimental em questões disciplinares 
envolvendo magistrado”, afirmou.  
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Supressão de instância - De acordo com o conselheiro, o advogado dirigiu-se 
diretamente ao CNJ para ver reformada a decisão da corregedoria paulista, 
“em evidente supressão da instância administrativa”. Tourinho Neto explicou 
que o Conselho Nacional de Justiça não é a instância recursal das decisões 
administrativas, tomadas pelos órgãos correcionais nos estados. “O CNJ pode, 
sim, exercer competência concorrente, mas tão somente em face de flagrante 
ilegalidade do ato impugnado ou de evidente inércia na apuração da suposta 
falta, o que não se verifica no caso, uma vez que a decisão da Corregedoria 
Geral de Justiça de São Paulo encontra-se devidamente fundamentada”, 
ressaltou. 
  
O processo tramitou no CNJ sob o número 0003549-62.2011.2.00.0000.  
 
Leia mais... 
Fonte: site do Conselho Nacional de Justiça 

 (retornar ao sumário) 
 
Caso não haja interesse na manutenção do recebimento das n/mensagens, favor contatar-nos no 
telefone no 3133-2742 ou pelo “e-mail” sedif@tjrj.jus.br 
 
Serviço de Difusão - SEDIF 
Gestão do Conhecimento-DGCON 
Rua Dom Manuel, 29, 2º andar, sala 208 
Telefone: (21) 3133-2742 
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